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TERM9 Oe loesÃO - BEilEFlClo oe pnoreçÂO lo Velcut-o DO A5§OCIADO

rrrour/nnzÃo soclAL;

FTP CARGO TRANSPORTES LTDA
CPFICNP]:

2,0, 8_9-4, 3 95/0 00 1 :2 0
ENDEREÇO:

Rua Manaus No 106 -
CTLULAR DO ASSOCIADO:

(19) e9767844s

BANCO;

Bradesco
Ne ncÊ,!cH:

0533-9
FAVOREÇIDO:

FTP CARGO TMNSPORTES LTDA

cnlv/pRopnrrrÁRro:

FTP CARGO TMNSPORTES ME
MARCA:

Scania/g 380 A4x2
CHASSI:

98SG4X20093640528
PLACA:

MEY7F87
VALÔR POR EXTENSO:

Duzentos e dezesseis mil

DATA DE NASCIMENTO:

CIDADE:

Mococa
TÊttFONE P/CONTATO 2: E-MAIL:

(11)943600390 fernandojunior@transportes'com.br
TELÊFONE P/CONTATO 1r

(19) e41960969

TIPO DE CONTA:

CC

NE CONTA:

0001907-0

UFr

SP

COR:

Branca
ANO DE FAB/ MODELO:

2008/2009
VALOR:

R$ 216.522,00
cóotco rtpr:

513160-0

OPERAçÃO {5E HOUVER}:

cPF/ iNPJ oo rÀüonEctoo:

20.894.395/0001-20

r'lLtt'lf nO Ur,ltCO

1656535548

CE P:

13736-130

MODELO:

Scania G-380 A 4x2 3-Eixos/ A 6x2 2p _diesel-

RENAVAN:

001 1 0253710

e quinhentos e vinte e dois reais

CRLV/PROPRIETÁRIO:

MARCA:

CHASSI:

pl ÀrÀ.

VALOR POR EXTENSO:

MODELOT

RENAVAN:

MODELO:

RENAVAN:

COR:

ANO DT FAB/ MODELO:

VALOR:

COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

VALOR:

JunhoMococa 29 de

REPRESENTANTE

de 2022

W

8s
§8
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MARCA:

PLACA:

VÁtOR POR TXTEf{SO:



AssoclAÇÃo Dos PRoPRTETÁRtos oe ceurruxÔes E MoroRrsrAs Do BRASTL - pRoTEAUTo BRASTL

ProtEauto uN 
'ADE ^,,-^. "=*::;,'^fiillrl..:,r,, ái1rrs-,"ri,';,irl,,ld-,. -G.AS,MG 35702.383

nüi{|,{ wv,/w.PRoTEAUTOBRAStL.COM.BR - CONTATO@pROTEAUÍOBRAStL.cOM.BR

TERMo DE ADEsÂo - BENEFlcto oe enoreçÃo Ao vElculo Do AssoctADo

H

H
Na assinaturá da Adesâo o atsociado declara ter ciênciâ e concordância plena que em caso de REsTRtÇÔEs ADMINISTRATtvAS / BLoeUElos DIVERSos constantes do
prontuário do vêÍculo in§critos perente o Detran compêtente, a indênização rêferente â furto, roubo ou perda tôtâl somente será procedida após a regularização do
impedimento existente perãnte o Detran responsável pelo vEícuLo PRoTEGtDo. Nos cAsos DE QUALQUER stNtsTRo Do Ttpo pERDA ToTAL / RouBo ou FURTo.
vrÍcuio RECUPERADO DE slNlsrRo, LEtLÃo ou coM cHASST REMARCADo, euE soFRE orenrcllçÃo No MERCADo or vrícuLos poR çSNSTAR pRE5ENTE No
DETRAN ou No cRLV Do MESMo rsra RrsrntçÃo, a rruoerutznçÃo oo vrícuro srRÁ retra soBRE o pERCENTUAL oETo% Do vALoR A sER tNDENtzADo.

Junho

cnlv/pRopRrrrÁnro:

MARCA:

VALOR POR EXTENSO:

cRlvTrRorRrrrÁRro:

MARCA:

CHAS5I:

PLACA:

vÀLoR PoR exrÉtr§o:

TorAL DA rRorrçÃo:

R$ 216:52-2,00

ASSISTÊNCIA 24 HORAS:

Plano prata
DANOS MATERIAIS:

R$ 60,000,00
PROTEçÃO PARA VTDROS:

Vidro p/ brisa
coTA DÉ PARTTCTPAçÃO

3o/o

MODELO:

REN,AVAN:

MODELO:

RENAVAN:

TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO:

R$ 980,80
PROTEçAO A TERCEtROS:

R$ 100.000,00
DANOS CORPORAIS:

R$ 30.000,00
APP R§50.000,00:

Não

COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

VALOR:

COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

VALOR:

VENCIMENTO:

Dia 10 - (30 Dias)
RASTREADOR CONFORME REGULAMENTO:

Contratação (Sim)
DANOS MORAIS:

R$ 10.000,00
ASS. RESIDÊNCIAL:

Não

Mococa 29 de

REPRESENTANTE

de 2022



ASSOCIAçÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE CAMINHôES E MoToRIsTAs Do BRASIL - PRoTEAUTo BRASIL
AV, BRASIL.4841 - SL 10.9, 8, ZONA,+ . MARINGA/PR. 87011.970, BRASIL

PfOtgAUtO uN,DADE Na,NAS GERA,':AIzE;J:ili:â:31:'fl:'J^:;:-1lf ;:,X;,1';1,í,#il'*,.,-oooo.,Í!,c, 3s202-383
ltHJÊl{ WWVúPROTEAUTOBRA§IL.COM.BR - CONTATo@PROTEAUTOBRASIL.CoI\,,I.BR

TERMo oe loesÃo - aexerlcro oe enoreçÃo ao vslcuto Do AssoctADo

TERMo DE AssocnçÃo Ao BENEFÍcrc oe nnoreçÃo eo veículo Do AssoctADo

Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da
RssocnçÃo Dos pnopnlerÁRtos DE veículos AUToMoroREs Do BRAstL - pRorEAUTo, se associa
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE og AeNgfíCIOS AO VgíCUlo OO
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Benefícios, têm entre sijusto e
acertado o quê segue:

A relação entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE
BENEFiCtOS.

O Associado declara para os devidos fins, que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado regulamento,
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso no site lvww.proteautobrasil.com.br.

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de
suas obrigações perante o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado tambem está ciente e de acordo com as seguintes disposiçôes:

o BENEFíclo DE pROTEçÃo AO VEíCULO Do ASSOCIADO tem início após a assinatura do contrato, reatização
e aprovaçâo do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados
da PROTEAUTO.

O ASSOCIADO que inserir no programa veículo de valor superior a 95.000,00 (nr:venta e cinco mil reais) tem o prazo
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsável pelo
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50%
do valor do benefício, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento.

Nos termos da Cláusula Vlll.í4 do regulamento, 0 BENEFICIO do programa poderá ser pago em cheque nominal
cruzado, transação bancária ou através da reparação dos danos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o
associado indenizado, mediante a reposição do bern, por oulro da mesma especie e tipo, conÍorme tabela FIPE gu
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associação.

Os veículos provenientes de leílão ou recuperâdos de sinistro serão indenizados em 70% do valor protegido pelo
programâ, o qual consta no termô de associação, vide cláusula Vlll.4 do regulamento.

Para veículos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de
risco, haverá EXrcÊNCn DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois rastreadores.

Nos termos da Cláusula XlV.1" B do Regulamento do Associado, §âso este, faça uso do benefício de proteção veicular,
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanêcer associado durante tal período, pelo que,
será no ato da indenizaçâo, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses.

I O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO e de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência do evento,
confonne cláusula lX.í do regulamento.

Para que o Associado optante da PROTEAUTO Íaça jus aos beneÍícíos conferidos pelo programa, deverá cumprir
todas as regrãs dispostas ern seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade
de seus associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponível no site:
WWW. P ROTEA U TO BR.AS I L.CO M. B R.

Mococa Junho 2022



Proteouto
Nome/ Raaão §ocial:

FTP CARGO TMNSPORTES LTDA
Veículo:

S-cania/g 380 A4x2 Scania G-380 A 4x2 3-Eixos/ A 6x2 2p -diesel- MEY7F87

LEGENDA OK = BOM F = FALTA A=AVARIADO IÊ]TINEN FOTOS

nssocnçÂo oos pRopruErÁRos DE vçiculosluroMoronEs Do BRA§IL - PRoTEAUTo
AV PREF, ALBERTO MAURA, 4221 . DISTRITO INDUSTRIAL, SETE LAGQA§ - MG, CEP: 35702-383
ÍEr.(44ilO4(6132i3(ii:37;'lllpr 1:4i?l:l5rocCl.êir^../W\tpRC,TEA,.jT,BRÁSILCaM.ER'aO|,1T,.Tí]@FRí)TEÁUTOARA§IL.COIúBR

CHECKLT§T (E§TÉnCn DO CAMIHHÃO)

Datâ:

29t0612022

r.!l .IlÊÍã4, l!)l:f r-,

16s6535548
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Proteauto

Nôme/ Râaão Socrâl:

FTP CARGO TRANSPORTES LTDA
CPF/ CNPJ:

20.894.39s/0001-20

Valor:

R$ 1.518,00

F. M. VENDAS ONLINE LTDA
Av. TV lndianápolis, 82 - Loja 1 - Zona 08 - CEP: 87050-620 - MaríngalPR

CNPJ; 29.722.363/0001-12

TAxA DE cADAsTRAMENTo Ao aenerlcp oe pRoreçÂo ao veícut-o Do A§§oclADo

tiLLrlFRL) i-jl,: Cü

1656535548
Placa

MEYTFBT

Valor pôr Extênsoi

Mil e quinhentos e dezoito reais

Valor:

R$ 1.518,00

Valor:

Valor:

Valor:

Valor:

Data:

Data:

Data:

Data:

Númêrô do Cartão:

ô valor da taxa de adesão tem a finalidade de custear as despesas de inclusáo do veículo na assistência 24 horas do

beneÍicio de proteçáo ao veÍculo do associado, vistoria e outras despesas,

29 de JunhoMococa

REPRESENTANTE

de _2022

VALSÊ ÊAüO §M §INH§IRO

VALORE§ PAGO§ EM BOLETO

\il[L§R pÂ§u'nm nerog iro
Valor: Àgência:

Parcêlâs:



ÀRL Reprêsêntaçôea tornerciais LTOA
Rua ,4ntonio Gerva*io Silvâ, n0 gO

Jardim Primavera
lnhaúma - MG. CEP: 35710-000
Tel^: {44} 99156-092§

inscrito {a} no CNPJ/üPF sob o nô )o Rq[ 3q5/0001 -20

com enderêço nâ Rua/Avenida Rrra Manarrs Í)

fin l!§*, Cidade/UF Mococa - SP , CEP:13736-1so

doravante denominado ía) sinrpl esrnente
FTP CARGO TRANSPORTES ITNA - ;

COH§lDERAl{DCI OUE celebrou lnstrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento ê/ou Monitoramênto som ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02"927"95610001-ô9. com sede na Rua Federação Paulista
de Futebol, n§ 777 - Várzea da Barra Funda - CEP: 01"'t41-040, São Paulo/§P, no diâ

zg loa lZQ zz;

CCIN§lDERANtlCI QUE êm funçâo de mêncionado contrato possui acesso à plataforma
disponibilizadâ pelo GRUPO TRAOKER que lhe permite çxtrair umâ série de informâçõê§
ê emitir relatórios, vinualizar ocorrência§, criâr cêrcas ê resrâs tais como, mas não sê
limitando a: controle de horário§, ds ÊvÊntos, de velocidade entre outro§, definir cornando§
e monitorar o (s) vêículo (s) para o(s) qual (ls) as serviços foram contratado§, relacionados
no Anexo l;

üON§IDERANDO QUE possLri interesse êm compartilhar o sêu ãlcssss à rnencionâda
platafiorma com IIRL RepreeentaçÕee Comerciais LTDA, inscrito {a} no CNPJ/CPF sob o
no 09"588.21810001*39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, no 90, lnhaúmalMG,
Jardim Primavera. CEP: 35710-000;

Vsm, por mêio do presente, autorÍzâr e requsrer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e senha de seu âcesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para
ILRL Reprerentaç§es §omerciais ITDA.

Em função dessa autorizaçâo
FTP CARGO TRANSPORTES ITDA . *. . ..
declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUP0 TRACKER não se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do
uso/divulgação das informaçÕes, e dados compafiilhadss em função do espelhamento da
plataforma para ARL Representaçôes Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TR/I§KER não se rasponsabilizará por quaisqusr âtos de ARL RepresentaçÕes
Comerciais LTDA decorrentes do espelhamento da plataforma, inclusivs psla criação de
ôutros usuários.

Mococa, 29 de de ?ü zz

IOM FOTCI ÕU CCINTRATO SOCIAL}{AS§INATURA C0NFÕRr\,'l

Trrnho

TERMO §E ITUTORIZAÇÃO



TERMO DE CTÊNCIA E

ARL Rêprêsêntaçôês Comêrciais LTDA
Rua Antonio Gervasio Silva, no 90 . Jd Primavera

Inhaúma - MG - CEP: 35710-000

RESPONSABILIDADE ASSOCIADO / CONSIGNATÁRTO
DADO§ DO CONTRATO

Matricula: Conjunto: Data

DADOS DO A§SOGIADO
Associado: FTP CARGO TRANSPORTES LTDA lNascimento:

Celular: (19) 99767844s

CPFT/CNPJ: 20.894.39s/0001-20 Telefone:
RGI]E: E-mail: fernandojunior@transportes.com.br

ENDEREÇO DO ASSôC|ADO
Logradouro: Rua Manaus Bairro: Vila euintino

Número: 106 Complemento:
CEPr 13736-i30 CidadelUF: Mococa/SP

DADO§ DOSVEICULO§
Placa Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano

ModlFab
MEY7F87 001 1 025371 0 9BSG4X2 0093640528 Scania/g 380

A4x2

Scania G-380 A
4x2 3-Eixos/ A 6x2

2p _diesel

Branca 2008/2009

Declaro, parã todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem está indicar,
instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veículo acima descrito,
sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker)_

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES COMERCTATS LTDA ME, que a partir deste
momento passo a ser consignâtário do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela
disponibilizado, razáo pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do
mesmo.

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informações, sejam elas financeiras ou relacionadas
à prestaçâo de serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e
visualização a ARL Representações Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou cíente
ainda que é minha responsabilidade informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o término deste vinculo para o
gerenciamento do grid e visualização a ARL Representaçôes Comerciais LTDA seja cancelado.

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veículo monitorado/rastreado sofrer qualquer
açáo externa e/ou interna que interrompa o funcíonamento do rastreador, para tazer a revisão do equipamento
(conforme tabela de preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associação, ou o veículo passar por manutenção
na parte elétrica/mecânica, que aÍete o íuncionamento do equipamento instalado, reconheÇo ser minha
responsabilidade do pagamento da revisão nesses casos.

Em caso de saída da ARL Representaçôes Comerciais LTDA, motivada por qualquer sítuaÇão, comprometo-me a
cumprir com todas as obrigações Írente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vínculo contratual do serviço
de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e não com a ARL Representações Comerciais
LTDA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou
ciente da responsabilidade de entrar em contato com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte físico do
equipâmento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte
físico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual, com a correspondente
cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da
ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados.

* Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento;

* Taxa de domicílio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço;
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Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o IGPM.

TECNOLOGIA REVISÂO
DESMONTE
FíS!co ATÉ
23 MESES

DESMONTE
VIRTUAL ATÉ

23 MESES

DESMONTE
FíSIco A PARTIR

DE 24 MESES

DESMONTE
VIRTUAL A PARTIR

DE 24 MESES

RF R$ 121,20 R$ 191,00 RS 220,00 R$ 75,00 R$ 99,00

GPS RS 132,20 RS 212,00 R$ 312,00 R$ 75,00 R$ 175,00

LOG / LBS RS 200,20 R$ 366.00 R$ 466,00 R$ 150,00 R$ 250,00

LOG MAX R$ 265,20 R$ 466,00 RS 611,00 R$ 158,00 R$ 328,00

A associação fica responsável pelo pagamento da adesão e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na

mesma. A partir do momento da inativação junto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado
passa a ser do cliente presentê neste termo, sendo opciona! manter o rastreador de forma particular iunto a ET

do Brasil, ou prossêguir com o cancelamento do mêsmo, arcando com o custo da desinstalação, conforme

condiçôes e valores supracitados.

Centrat de Agendamento Tracker 011 4OO2 7002 (SP capital) / 0800 77A 1415 (demais localidades).

Central de Monitoramento Tracker:0800 772 8476 ' opção 2

Mococa, 29 de Junho de 2022

ou CoNTRATO SOCIAL)



Tonno da Ro*ponsahilidada d* Equipcrnanto

Tipo

Vsruão

{lausula 1r - lüEl\lTlrltÀçÃS &45 pAaTEs

1.1 - Considerâm*sÊ as partes comn f,ONTRATÀTÀSO o loçador e f,orflo COf,ITRATA.f,ITE o Locatário

sendo:

c0NcLI-04Â1

20Íx.0{.Í8

ftarão.$ucial

iNCr/iFi

r;d;ü;

Balrro

{ep
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iÀi.i sii,"ies /ffi I "6e-
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20.894.395/0001-20
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20.894.395/0001-20

Av Dr, Atvaro §evero l Rua Manaus
M i ran d g"§!.{- 

- -*****;*
üidade Nova , Vila quintino

s9.ü2t"ü32

üharles Durr

t88-696.§7ü-L5

1 3736-1 30

Telefone 3É§8-8Stlú (19) 99767844s - (19) 941960969 - (11) 943600390

i col*geruarÂnm AâT (omerrlals e ftastread*res dô Brâsil LTDÂ

ff.{pI
PLA(A
{HÀ5§r 98SG4X20093640528

Cl;furu{a l3-*-AÊ.üâlÊÍü
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utililadc paril finl dr s*tr1r.rronç* r lugistrrca rünIerrne uonlrato especi§icu eslie*,*lsiidu Êí]trÊ iI
CONTRÂTÀf'ITE r C {ON§IGHÀTÁftIO"

2"1 ms COÍIITRATAFIT§ - P*:s** Firira crc.I Juridic*. e om rslariosamÊÍnt* comerciol com e CONTRATÂSO, n quat terà
n eqr.lipam*ntn lo*ado instalado ÊryÍ 5pu veie uln.

Ll Or: (ON§16ÀIATÀ8[O - fl€§§{ÍÀ J*ri$ica, q** *tiliaará *s lnfornl*çõÉs dr} *çtilipãrnento }o(êdü, r*m finalidade
dc mnnitnramer"ltn do ueiruln dr; fOÍt{TflATANTE r'.:nforrnrr' çnnfrato prrcprin *strpulatln rntrrr i}r p;l}"trú.

t.3 üo COÍI}TÉÂTA§O - PnÍ't*;l Jun'idiaa. qr;e Ícrnerer;i ern mçdahdude de tocação, êq{ripàmÊnta*, softlvares e

§sr1./rçe,i tdrn icnr a ÇOtrlTRÂfAIrlTE r * CüN$!§NÂTÁÊIO,
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Tonno do Responsahilidade dc Equ*pamento r Versâo âürr.ü4.18

I-§ De (Et{T[ÀL O§ ÂTtt{HMfl{TO * Equipe do COI{T§ÂTÂDO dirpon{v*l parx gestll* de atendiffierlto t§fi
finalidade **pecÍfirx de rnanutenç§o do equiparn€fitü lü{;rdo e supsrls a utilização de sirtemas pi}ía que opêrÊ efi!
pnrfaitar eondiç6es ern atendirnento ao objeto;

A-t üo Sl§ÍtMA * Soít$rares disponibillzad*l em conjunto ao e quipamentÇ para a{ínatrsnaÍnsnto de inform*çõc*
do equtp*nnento"

çtáutshrr - no P*+n#nf"

t.f" CI prÊs*fitÊ Contíato dgerrá enquanto o ÇOI{TRÀTâí{Tã perínanüçBr âtivs ns qu*dro atsociativr d{,

consrcNATÁRlo conforme contrãto entre ô§ partes ê será rescindidô, ârrtoÍnâticâmente, acâso o contratânte perta

a condição de assotiado, Indep*ndenlemente do molivô"

cl{ürütã §r - BÂ trfvot t4Âo [§ pRoDurü§ r nFscl"ÊÃc]

4,1 0 (ONInATAllTf se respon*abillra fíx1 rFrÊf*rliar o vekulu ns psrrfs d* assirtênria indicad$ peÍ§

tOIt§TnÀTAOg pârê r€tlrâdâ do equiparn*nto e/cu rnanul.enção, §{mprs quand* s*ticltado.

4,1 O COI{TSATAiITÊ indenizará ao f,OiITftATAOO; no valor de fi$ 2.400,00 {Doiç MIN e Ou*tmcentos}, por cada

conjuntn de equlpamentos, corrigido anualment* peln í§PM, *m {ãsÇ de *} avaria irrepariive,l; h) perda; c} não

devoluç§n dç eq*iÊarnento em até 30 dÍas apd* a solicitação de retirada dc equipaments:

§"5" I{#8 dev+lvido o squipãrfl*nto cabe.rá â COffT8ÀTASÂ requere,í judicialnrente a reintegração de Posse

arçando o CÕISfH**TAÍ{TE com ** desp*ras prorxssl**is, extrajudiciais e honorários de advogado da contratade.
obrigando-m àr Perdas e Danos e aluguel do equipamento, coníorme artigo 58?, do Código frvil.

It"ô" O COilTAâTÁOü respon**billr*"re por rnô:ntÊr ç mai* absoluto ligiln dE todâ$ ar laformeçôe§ que For vefltura

tçnha acerso em raE§o d* rervlço übiÊts dBstü Cofitr8to.

t[,§ 0 COI{TfiATAiITI. reçonhece quÊ o #quipãmÊRto locadn limita-se ü po§$e do bem, de rnod* qus su*

utiliaação, modifleação ou inserção de itens não uriginais ao veículc, indiferente do flrn e/ou

lirnitaçâo dr uso $ür rüôu funeion*rn*fit§, po$$ível auaria qu€ possâ rssultâr nt incsretâ intwflretaçâo,

intenupção ou indl$ponihilidade n§o responrsbilira o COf{TRâTADO par errêntuãis dano* suportados

s*rê dirâto, indireto orj lucrs§ ce§§ânt*§,

4.ã O COI{TRÂTAISI§ declara gue tem pleno co*hecirnento de qun o objeto do presente {on$ntu n*o

constitui uma apúliee de seguro, de nnodo que nãc há garantia de substituiçâa do veÍculo no qual os

equipãrfiêntos fsrãm inrtaladrs elou qualquer $LJtrâ indeniraç§q sffi cür* de sinistro, ã*sim soÍnü nãê
substituí clausulas estabelecidar em outros contratos Êntrê o milfnAfAlÍff É o coru§lcllÀTÁBlo vinculado.

cláqf$lp f;"1"ã,nns,,frfifiilr,f;§ RÂ 4f;sa$r§aBtllnânr t'{Á enriffi{fisãftJ,,tí',,ili §f8Y|§nt

S.t CI, COí{TRâTAHTÊ d+clara qsÊ t€Ín pleno ronherimünto de que o equip*rnento instâlsdo ern seu vaírulo,
ohioto do p,ru$êfltd cortttatü estâbÊlfcÊ podero* p&rir § üoÍtl§l§ilATAÊto uttlilar *r ÍnformaçÊe* de fucaliração

do vekulç, dlrponihili*adâs atravás de sistçmr do (ONTf,ATAOO çom Íinalidade etpeelfica dc iníbir sinirtros.

tláusula 6r - DA C[ftlTRÂt" Df AmÍ{nruE§ÍO

6.I Á csntral dE atondimerlto É di*ponibilirada atravês ligaçâo telo{ônlca e etuada pNe COttTftÂTAl{TE

no telefane numero (541 SSSS 8800 e/çu outros a sereÍn divulgados *a pagina web do {OilTnâfAnO

{wluu*aeg$q.entn"hr} e serâ âtÊndídú âtrâi;ês dr equipe tôcnica espÊÊiolirãdâ própriâ e/ou tereciríeada

a (ôrgo dc tÜfrffRATAÜO.

O §uporte técnica sêr* prÊ$t.âdo úniça e txclusivamente

COÍSTRATÀ}fi.

prlo



Cláusula 7à " nÃ GARANTIA

7.1 0 CONfHÁTÀDCI disrrnihilila gar*ntia d*r *quip;rrrEntos pelo prriado ürn que ú {Õntritts estiver

a(ivc.

7,2 CI (CINTnATAr{lTE deve efrtuar a* rrvisôcs r repàrô$ fiôs r)o$tôs dÉ itÍisistêfi{ia autorirados pelu,

ÇOÍ{TRÀ?A§ô. Â garantia se perde em cilsfir de nrau il§o *lJ vi*lação drs equipa,mentüs.

7.3 O CoÍlrlTRATANIE recônhec* qu*. qualqucr cLilto grraclo decorrrnte d* veiculei lrnobiiirado e/ou

atendimentp táçnics da *utros q*e nãn autçriradns preurarnente peiq CONTflÂTADS atravÉs dn

CIIAMASO TÊCt{lC0 nàm sor.{ N}ü6* ou r**mholladn il nles$flql, Lrmâ} vez que define perd* de Siirünti;i
s*hre *quip*n1*í1t* e **rviçus,

7.4 Ém casc de pe.rd,a de garanti*, ritado acirna, üs [ustos de rnãn de ohra B derlocamento do tecnsr* ate
o vdrr.,r§o s*rnlo ç*hrados rl* COI'lTnATAf'lTã ceinforrne t*b*là d* serviçn*: sl R*visãs; n$ t§0,ü0; e hl
Desln*am*nt{}: R$ 7"Süllt,m êxceclente"

?5 taso seia agend*do algurn serviço e o §OllTRÂtANTE oLr srus prepostos/motorlstas faltarern ao dia e
horárir agerdado, será ronrldtlr;rrJ* '"v,isita impr*dutiv;*"' { §srd c*trradr do COHTftATAfrITfi r valor dr: a}

R$ *0,t10 B*r eaüa uirítü impr*cJutiv* *; b} rl eu*tu tJo Seslre arn**t* rJ* t*içniro nt valur cl* RS ?,t)0/knt
exced*nle.

cláusula 8§ - DA§ 0t§po§tçÕf§ §§RÀt5

Anrhas fi$ pãrt*$ §e respoüsühilir*rvr pelelr dadox que venham;l disp*nibíllritr *lçu armfrnenür

nss tÊrmos da Lei Geral cl* Pro,t*ç§o de üados"

(ldnsula Sã - DS füRO

Far* qu*lquer qu*$tfis smÊrgerrte Eobr*l o Í)r*$ünt* düntr*tü, e§egern à$ pàrtÊ$ er for* da

f*marea de Farçtl Ft^tnrÍ*,/ fl§, r*nrn o r*mpetünt* para eonhecê-lo e dlrirni-lo.

[, por est*rem justos ê r$ntrãt*düt, firmam ô prüffint{,

Mococa, ã9" d"e Iunho de 20-*2"2 "* " .. - -
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